
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 530-B, DE 2009 

(Do Supremo Tribunal Federal) 
 

Acrescenta o § 7º ao art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; tendo parecer: 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ENIO 
VERRI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação, com subemenda substitutiva (relator: DEP. 
EDUARDO BISMARCK). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
 
  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 530-B/2009 



3 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 530-B/2009 



4 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 530-B/2009 



5 

 
  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 530-B/2009 



6 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 
95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 
168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. 

  
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 5º. ............................................................................................... 
................................................................................................................  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 
.................................................................................................................  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais.  
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão." (NR) 
 
"Art. 36. ................................................................................................. 
................................................................................................................  
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 
recusa à execução de lei federal. 
IV - (Revogado). 
....................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 52. ............................................................................................... 
.................................................................................................................  
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 
do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 
crimes de responsabilidade; 
......................................................................................................" (NR) 
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"Art. 92. ................................................................................................. 
.................................................................................................................  
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  
.................................................................................................................  
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 
todo o território nacional." (NR) 
 
"Art. 93. .................................................................................................  
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 
à ordem de classificação; 
II - .......................................................................................................... 
.................................................................................................................  
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 
objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento;   
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação;   
e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido 
despacho ou decisão;   
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  
IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 
a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 
formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
................................................................................................................. 
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 
tribunal;  
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 
defesa;  
VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 
II;  
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  
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X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 
pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros;  
XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 
pleno;  
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 
nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 
houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  
XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população;  
XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 
administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  
XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição." (NR) 
 
"Art. 95. ................................................................................................. 
.................................................................................................................  
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  
.................................................................................................................  
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei;  
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração." (NR) 
 
"Art. 98. ................................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................. 
§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 
 
"Art. 99. ................................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 
encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual.  
§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
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autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 
(NR) 
 
"Art. 102. ...............................................................................................  
I - ........................................................................................................... 
.................................................................................................................  
h) (Revogada)  
.............................................................................................................. r) as 
ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 
Ministério Público;  
.................................................................................................................  
III - ......................................................................................................... 
.................................................................................................................  
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
.................................................................................................................  
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 
de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 
geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 
de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-
lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 
 
"Art. 103.  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade: 
.................................................................................................................  
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal;  
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
.................................................................................................................  
§ 4º (Revogado)." (NR) 
 
"Art. 104.  .............................................................................................. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo: 
.................................................................................................................  
 
"Art. 105. ...............................................................................................  
I -............................................................................................................ 
.................................................................................................................  
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; 
.................................................................................................................   
III - ......................................................................................................... 
................................................................................................................. 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 
.................................................................................................................  
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 
ingresso e promoção na carreira;  
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 
cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 
 
"Art. 107.  .............................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................  
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.  
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
 
"Art. 109.  ............................................................................................. 
................................................................................................................  
V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
.................................................................................................................  
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 
da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 
qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal." (NR) 
 
"Art. 111. ............................................................................................... 
................................................................................................................  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado)." (NR) 
 
"Art. 112.  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 
não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 
para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 
 
"Art. 114.  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 
público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  
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IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho;  
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 
a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  
§ 1º .........................................................................................................  
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 
é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 
respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 
as convencionadas anteriormente.  
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 
coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 
 
"Art. 115.  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 
sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo:  
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  
II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente.  
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.  
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
 
"Art. 125.  .............................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 
e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 
militar seja superior a vinte mil integrantes.  
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 
civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das praças.  
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§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 
contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 
presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 
da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários." (NR) 
 
"Art. 126.  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 
criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias. 
....................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 127.  .............................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual.  
§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 
(NR) 
 
"Art. 128.  ..............................................................................................  
.................................................................................................................  
§ 5º .........................................................................................................  
I - ........................................................................................................... 
.................................................................................................................  
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 
do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 
.................................................................................................................  
II - .......................................................................................................... 
.................................................................................................................  
e) exercer atividade político-partidária;   
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 
lei.   
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§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 
parágrafo único, V." (NR) 
 
"Art. 129.  ............................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 
da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 
autorização do chefe da instituição.  
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação.  
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 
 
"Art. 134.  .............................................................................................  
§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................  
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 
e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 
art. 99, § 2º." (NR) 
 
"Art. 168.  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 
Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A:  
 

"Art. 103-A.  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 
ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 
normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 
judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica.  
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 
ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 
propor a ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 
aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 
Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 
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cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 
com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 
 
"Art. 103-B.  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 
tribunal;  
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 
tribunal;  
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal;  
IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 
Tribunal Federal;  
V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 
de Justiça;  
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho;  
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-
Geral da República;  
XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-
Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 
instituição estadual;  
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil;  
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 
um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 
naquele tribunal.  
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 
a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura:  
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 
da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências;  
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 
para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 
poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 
e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa;  
IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 
administração pública ou de abuso de autoridade;  
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  
VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 
Judiciário;  
VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 
necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 
Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa.  
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 
Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 
Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura, as seguintes:  
I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários;  
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios.  
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 
de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 
Justiça." 
 
"Art. 111-A.  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 
aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  
II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 
magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  
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I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 
Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira;  
II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 
patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 
 
"Art. 130-A.  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 
quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  
I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  
II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 
representação de cada uma de suas carreiras;  
III - três membros do Ministério Público dos Estados;  
IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 
Superior Tribunal de Justiça;  
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil;  
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 
atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 
dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  
I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências;  
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-
los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 
Contas;  
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 
Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 
instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 
remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa;  
IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 
de um ano;  
V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 
sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 
qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  
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§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 
dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 
recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pela lei, as seguintes:  
I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  
III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
oficiará junto ao Conselho.  
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 
Ministério Público." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
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repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 
do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 16 DE AGOSTO DE 2005 

 
Estabelece limites de despesas com pessoal e 
encargos sociais para os órgãos do Poder 
Judiciário da União. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão desta data e com base no art. 20, I, “b” e § 1º, 
e no art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, resolve: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidos novos limites de despesas com pessoal e encargos 

sociais para os órgãos do Poder Judiciário da União: 
Órgão   % Limite Legal   % Limite Prudencial    
Conselho Nacional de Justiça   0,0060   0,0057    
Superior Tribunal de Justiça   0,2243   0,2131    
Justiça Federal   1,1947   1,1350    
Justiça Militar   0,1018   0,0967    
Justiça Eleitoral   0,9244   0,8782    
Justiça do Trabalho   3,4751   3,3013    
Total   5,9263   5,6300    
 
Art. 2º Compete ao Supremo Tribunal Federal promover ajustes em seus limites 

legal e prudencial. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ministro NELSON JOBIM 

 
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Estabelece novos limites de despesas com 
pessoal e encargos sociais para os órgãos do 
Poder Judiciário da União.  

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o decidido nos autos do Pedido de Providências nº 165, em Sessão 
desta data, e com base no art. 20, I, "b" e § 1º, e no art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, 
resolve:  

 
Art. 1º Ficam estabelecidos novos limites de despesas com pessoal e encargos 

sociais para os órgãos do Poder Judiciário da União: 
ÓRGÃO % LIMITE LEGAL % LIMITE PRUDENCIAL  
Conselho Nacional de Justiça 0,006000 0,005700  
Superior Tribunal de Justiça 0,224226 0,213015  
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Justiça Federal 1,631968 1,550370  
Justiça Militar 0,080726 0,076689  
Justiça Eleitoral 0,924375 0,878156  
Justiça do Trabalho 3,058979 2,906030  
TOTAL 5,926274 5,629960  
 
Art. 2º Compete ao Supremo Tribunal Federal promover ajustes em seus limites 

legal e prudencial.  
 
Art. 3º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Resolução nº 5, de 16 de agosto de 2005.  
 
Ministra ELLEN GRACIE  

 
ACÓRDÃO Nº 289/2008 - TCU - PLENÁRIO 

 
1. Processo TC-028.506/2006-4 
2. Grupo II – Classe – VII - Representação 
3. Interessada: Secretaria de Macroavaliação Governamental –Semag/TCU 
4. Órgão: Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
5. Relator: MINISTRO UBIRATAN AGUIAR 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Semag 
8. Advogado constituído nos autos: não há 
9. Acórdão: 
 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de Representação formulada 

pela Semag em face de possível irregularidade na edição, pelo CNJ, da Resolução nº 26/2006, 
em que foi feita a redistribuição do limite global de 6% sobre a receita corrente líquida, fixado 
no art. 20, inciso I, alínea ‘b’ da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), para as despesas com 
pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do art. 237, inciso VI, do 
Regimento Interno/TCU para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. acolher os esclarecimentos prestados pelo Conselho Nacional de Justiça para, 
em caráter excepcional, entender justificada a alteração dos percentuais internos relativos ao 
limite máximo das despesas com pessoal nos órgãos integrantes do Poder Judiciário da União, 
a que alude a Lei Complementar nº 101/2000; 

9.3. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça que adote as providências 
cabíveis no sentido de buscar a alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma que se 
obtenha a plena compatibilidade entre a lei e a Resolução/CNJ nº 26/2006. 

9.4. formar processo apartado, com vistas ao exame das disposições do art. 125 das 
Leis de Diretrizes Orçamentárias da União para 2007 e para 2008, realizando-se diligências aos 
seguintes órgãos, para que, em até 30 (trinta) dias, se manifestem acerca das questões abaixo: 

9.4.1. Conselho de Justiça Federal e Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
quanto à faculdade instituída pelo art. 125 das Leis de Diretrizes Orçamentárias para 2007 e 
para 2008 (Leis nºs 11.439/2006 e 11.514/2007), que permite a elaboração de Relatório de 
Gestão Fiscal consolidado para os órgãos autônomos que integram as Justiças Federal e do 
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Trabalho, conforme contextualizado nos itens 132/149 da instrução reproduzida no relatório 
precedente; 

9.4.2. Superior Tribunal de Justiça quanto à não-inclusão das despesas com pessoal 
do Conselho de Justiça Federal no limite atribuído à referida Corte de Justiça, tendo em vista a 
estrutura prevista no parágrafo único do art. 105 da Constituição Federal; 

9.5. diligenciar o Conselho Nacional de Justiça para que, em até 30 (trinta) dias, 
encaminhe a esta Corte de Contas, com fulcro no § 2º do art. 59 da Lei Complementar nº 
101/2000, inclusive em meio magnético e de forma padronizada, para cada órgão autônomo do 
Poder Judiciário da União mencionado no art. 92 da Constituição Federal, as seguintes 
informações detalhadas até o nível de item de despesa previsto no Plano de Contas fixado para 
a Administração Federal, relativamente ao triênio 1997-1999: 

9.5.1. despesa total com pessoal, observada a definição prevista no art. 18 da Lei 
Complementar nº 101/2000; 

9.5.2. despesas não-computadas para fins de apuração do limite, conforme § 1º do 
art. 19 da Lei Complementar nº 101/2000; 

9.5.3. montante da despesa líquida com pessoal de cada órgão autônomo, resultante 
da diferença entre a despesa total e as não-computadas na forma da Lei; 

9.5.4. repartição do limite global de 6% (seis por cento) fixado para o Poder 
Judiciário da esfera federal entre seus órgãos autônomos, de forma proporcional à média das 
despesas líquidas com pessoal, calculadas conforme os itens precedentes, em percentual da 
receita corrente líquida da União apurada nos exercícios correspondentes, nos termos do § 1º 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

9.6. dar ciência desta decisão, bem como do Relatório e do Voto que a 
fundamentam, à Ministra Presidente do Conselho Nacional de Justiça. 

 
10. Ata nº 5/2008 – Plenário 
11. Data da Sessão: 27/2/2008 – Ordinária 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0289-

05/08-P 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Marcos Vinicios 

Vilaça, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, 
Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro. 

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
WALTON ALENCAR RODRIGUES UBIRATAN AGUIAR 
                   Presidente                                                                         Relator 
 
Fui presente: 
 
PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral, em exercício 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO  

O projeto de lei em epígrafe pretende que os limites de despesas 
com pessoal e encargos sociais do Poder Judiciário da União, repartidos na 
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forma do § 1º do art. 20 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 – 
LRF, possam ser revistos por ato conjunto do Supremo Tribunal Federal e do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.  

O citado art. 20 estabelece que, na esfera federal, o limite para 
gastos com despesas com pessoal será igual a 6% no Poder Judiciário.  

Conforme o Autor da proposição, o projeto tem por objetivo 
atribuir ao Supremo Tribunal Federal e ao Conselho Nacional de Justiça 
competência conjunta para reverem, no âmbito do Poder Judiciário da União, 
os limites repartidos na forma prevista no § 1° do art. 20 da LRF. 

O referido parágrafo 1° determina que, nos Poderes Legislativo 
e Judiciário de cada esfera, os limites de despesa com pessoal serão repartidos 
entre seus Órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação da Lei Complementar. 

O Autor argumenta que a distribuição interna entre os diversos 
órgãos do Poder Judiciário da União, de acordo com a média das despesas dos 
anos 1997, 1998 e 1999, não condiz com a atual situação vivenciada pelas 
Justiças Trabalhista e Federal. Naquele período a Justiça do Trabalho contava 
com mais de 20 Tribunais Regionais, sendo beneficiada com uma maior 
parcela, em relação à Justiça Federal, que teve expressiva expansão após a 
LRF. 

Ainda conforme o Autor, com o advento do Conselho Nacional 
de Justiça, inserido na Constituição Federal de 1988 por meio da Emenda 
Constitucional n° 45 de 2004, o CNJ teve de editar a Resolução n° 05, de 16 
de agosto de 2005, onde destacou parte do percentual do STF para seu próprio 
funcionamento. Em 2006, o CNJ, para corrigir as distorções dos percentuais 
calculados com base nas médias, precisou editar a Resolução n° 26, de 5 de 
dezembro de 2006, para ajustar os limites de despesas com pessoal e encargos 
sociais para os órgãos do Poder Judiciário da União.  

O TCU ao analisar a questão, em face do art. 169 da 
Constituição, recomendou ao CNJ em seu Acórdão n° 289/2008 — TCU — 
Plenário, a adoção de providências cabíveis no sentido de buscar total 
compatibilidade entre a LRF e a Resolução n° 28/2006, haja vista a 
necessidade de adequação legal da solução adotada pelo CNJ para por fim ao 
problema. 

A proposição foi distribuída, para exame de sua admissibilidade 
e de mérito, além desta Comissão, à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania.  

II – VOTO DO RELATOR  
 Cabe à Comissão de Finanças e Tributação emitir parecer 

sobre a compatibilidade e a adequação financeira e orçamentária, nos termos 
do art. 32, X, h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, além 
do mérito da proposição apresentada.  

Valemo-nos, em nosso relatório, das mesmas conclusões que 
foram anexadas ao processo pelo relator anteriormente designado e que 
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deixaram de ser apreciadas pela Comissão em função do encerramento dos 
trabalhos. 

Quanto à compatibilidade e à adequação, registramos que o 
projeto se circunscreve ao campo temático material da lei de responsabilidade 
fiscal. Trata-se de norma complementar materialmente distinta e superior às 
leis ordinárias do ciclo orçamentário - plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias e orçamento anual.  

Assim, quanto ao exame da adequação orçamentária e 
financeira, o projeto de lei complementar nº 530, de 2009, não conflita com o 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual, 
não tendo implicação direta no aumento de despesa ou diminuição da receita 
pública. 

Quanto ao mérito, é clara a necessidade de se adotar 
providências no sentido de conciliar o texto da LRF com a Resolução n° 
28/2006, como recomenda o próprio Tribunal de Contas da União. Julgamos, 
outrossim, que a redação sugerida pode ser aperfeiçoada, uma vez que, da 
forma como se encontra, os limites de despesas com pessoal de cada órgão do 
Poder Judiciário poderiam ser revistos a qualquer momento.  

A fixação de limites de despesa com pessoal em lei 
complementar, nos termos do art. 20 da LRF,1 teve como propósito dar 
previsibilidade e estabilidade jurídica aos limites fixados. Os Poderes e Órgãos 
com limites fixados na LRF são aqueles com autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira e nesse sentido devem se orientar por uma ação 
fiscal planejada, aplicando-se aos mesmos todas as regras de 
responsabilidade fiscal e correção de desvios.  

Assim, sugere-se que seja fixada uma vigência mínima de dois 
anos e que os efeitos dos novos limites ocorram apenas a partir do exercício 
seguinte àquele em que ocorrer a revisão, nos seguintes termos: 

“§ 7º No âmbito do Poder Judiciário, os limites repartidos na 
forma prevista no § 1º deste artigo poderão ser revistos, mediante a aplicação 
de critérios objetivos, de acordo com a necessidade de expansão das atividades 
jurisdicionais dos respectivos órgãos, com efeito a partir do exercício seguinte 
àquele em que ocorrer a revisão e desde que seja observada a vigência mínima 
de dois anos, sem prejuízo das demais determinações desta Lei Complementar: 

I - na esfera Federal, por ato conjunto do Supremo Tribunal 
Federal e do Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os Tribunais Superiores; 

1 “Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da 
União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de forma 
proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.” 
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II - na esfera Estadual, por ato do Conselho Nacional de Justiça.” 

Além disso, sugere-se a inserção de novo parágrafo na LRF para 
reforçar a eficácia da lei complementar na definição de limites prudenciais e 
máximos de pessoal, vedando-se a autorização na LDO, bem como a alocação 
de recursos na LOA, para aumento de despesas com pessoal em 
descumprimento aos limites e condições fixadas na lei complementar. 

Assim, diante do exposto, concluímos que o projeto de lei 
complementar nº 530, de 2009 não tem implicação direta no aumento de 
despesa ou diminuição da receita; e, quanto ao mérito, somos favoráveis à 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 530, de 2009, nos termos do 
Substitutivo ora proposto.   

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016.  
 

Deputado ENIO VERRI  
Relator 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PLP Nº 530, DE 2009 
 

 
Acrescenta o § 7º ao art. 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. O art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar acrescido com os seguintes § 7º e § 8º: 

 

“Art. 20  

(...) 

§ 7º No âmbito do Poder Judiciário, os limites repartidos na forma prevista no § 
1º deste artigo poderão ser revistos, mediante a aplicação de critérios objetivos, 
de acordo com a necessidade de expansão das atividades jurisdicionais dos 
respectivos órgãos, com efeito a partir do exercício seguinte àquele em que 
ocorrer a revisão e desde que seja observada a vigência mínima de dois anos, 
sem prejuízo das demais determinações desta Lei Complementar: 

I - na esfera Federal, por ato conjunto do Supremo Tribunal Federal e do 
Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os Tribunais Superiores; 

II - na esfera Estadual, por ato do Conselho Nacional de Justiça.” 

§ 8º Fica vedada, para fins de cumprimento do art. 169 da Constituição Federal, 
a autorização na lei de diretrizes orçamentárias e a alocação de recursos na lei 
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orçamentária anual e em seus créditos adicionais de aumento de despesas com 
pessoal em desacordo com os limites e condições fixados nesta Lei 
Complementar.  

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 28 de junho de 2016. 
 

Deputado ENIO VERRI 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei Complementar nº 530/2009, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Enio Verri.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Ademir Camilo, Aelton Freitas, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fernando Monteiro, 
João Carlos Bacelar, José Guimarães, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Luiz Carlos Hauly, 
Miro Teixeira, Rodrigo Martins, Ronaldo Benedet, Silvio Torres, Vicente Candido, 
Carlos Andrade, César Messias, Delegado Edson Moreira, Domingos Neto, 
Esperidião Amin, Evair Vieira de Melo, Félix Mendonça Júnior, Izalci Lucas, Julio 
Lopes, Lucas Vergilio, Pauderney Avelino, Soraya Santos, Valtenir Pereira e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  
 

Deputada SIMONE MORGADO  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 2009 

 
Acrescenta o § 7º ao art. 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.  

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. O art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescido com os seguintes § 7º e § 8º: 

 
“Art. 20  

(...) 

§ 7º No âmbito do Poder Judiciário, os limites repartidos na forma 

prevista no § 1º deste artigo poderão ser revistos, mediante a 

aplicação de critérios objetivos, de acordo com a necessidade de 

expansão das atividades jurisdicionais dos respectivos órgãos, com 

efeito a partir do exercício seguinte àquele em que ocorrer a revisão 

e desde que seja observada a vigência mínima de dois anos, sem 

prejuízo das demais determinações desta Lei Complementar: 

I - na esfera Federal, por ato conjunto do Supremo Tribunal 

Federal e do Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os Tribunais 

Superiores; 

II - na esfera Estadual, por ato do Conselho Nacional de Justiça.” 

§ 8º Fica vedada, para fins de cumprimento do art. 169 da 

Constituição Federal, a autorização na lei de diretrizes orçamentárias 

e a alocação de recursos na lei orçamentária anual e em seus créditos 

adicionais de aumento de despesas com pessoal em desacordo com 

os limites e condições fixados nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2016. 
 

Deputada SIMONE MORGADO 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do Supremo Tribunal Federal, 

propõe o acréscimo de § 7o ao art. 20 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
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2000, a qual estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

na gestão fiscal e dá outras providências (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). 

O referido dispositivo prevê que no âmbito do Poder Judiciário da 

União, os limites repartidos na forma prevista no § 1o do mesmo artigo poderão ser 

revistos por ato conjunto do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de 

Justiça, ouvidos os Tribunais Superiores. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Finanças e Tributação (CFT), 

para análise do mérito e dos aspectos orçamentários e financeiros e a este Colegiado. 

Na CFT, houve parecer, aprovado por unanimidade, pela não 

implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

Cabe, agora, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a 

análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e do mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A fim de melhor contextualizar o objeto do Presente Projeto de Lei 

Complementar, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu art. 19 que a 

despesa total com pessoal da União, em cada período de apuração, não poderá 

exceder cinquenta por cento da receita corrente líquida, sendo que o limite específico 

do Poder Judiciário corresponde a seis pontos percentuais desse total. 

Por seu turno, o § 1o do art. 20 estabelece, entre outras disposições, 

que no Poder Judiciário de cada esfera de governo, os limites serão repartidos entre 

seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual 

da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 

anteriores ao da publicação da LRF. 

A presente proposição, como mencionado no Relatório, prevê que no 

âmbito do Poder Judiciário da União, esses limites poderão ser revistos por ato 

conjunto do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os 

Tribunais Superiores. 
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No tocante aos aspectos constitucionais, observamos que o Supremo 

Tribunal Federal é, em última instância, o guardião da Constituição e, por conseguinte, 

o fiscal definitivo do adequado respeito à separação de Poderes, razão pela qual é 

oportuna a previsão ora feita de que o mesmo se manifeste relativamente à revisão 

dos limites de gastos do Poder Judiciário da União. O mesmo se diga quanto ao 

Conselho Nacional de Justiça, órgão ao qual compete o controle da atuação 

administrativa e financeira do Poder Judiciário. 

A matéria, regulada que é por Lei Complementar no exercício da 

competência da União de editar normas gerais em matéria de finanças públicas 

somente pode ser alterada por norma de mesma natureza, de modo que o instrumento 

adotado - Projeto de Lei Complementar – para sua alteração mostra-se escorreito. 

Não se vislumbra, ademais, qualquer mácula atinente à juridicidade e 

à técnica legislativa, razão pela qual passa-se ao exame do mérito. 

Uma das preocupações que tínhamos com a nova previsão legal que 

se pretende instituir na Lei de Responsabilidade Fiscal foi objeto de apreciação na 

Comissão de Finanças e Tributação e dizia respeito ao fato de que está se prevendo 

a possibilidade de revisão dos limites de gastos do Poder Judiciário da União, mas o 

mesmo tratamento não é conferido ao Poder Judiciário dos Estados. Outra previsão 

diz respeito ao fato de que, mesmo no novo Substitutivo adotado por aquele 

Colegiado, não está prevista a possibilidade de manifestação dos Tribunais Estaduais. 

Por essa razão, estamos apresentando a Subemenda Substitutiva em 

anexo, a qual assegura a possibilidade de manifestação dos Tribunais de Justiça 

Estaduais no caso de revisão dos limites dos respectivos Poderes Judiciários. 

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar no 530, de 2009, 

na forma do Substitutivo adotado pela Comissão de Finanças e Tributação com a 

adoção da Subemenda Substitutiva que ora apresentamos e, no mérito, por sua 

aprovação, também com a adoção da referida Subemenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relator 
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITIVO APRESENTADO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 2009 

Acrescenta o § 7o ao art. 20 da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 20 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescido com os seguintes § 7o e § 8o: 

“Art. 20. ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 7o No âmbito do Poder Judiciário, os limites repartidos na forma 
prevista no § 1o deste artigo poderão ser revistos, mediante a 
aplicação de critérios objetivos, de acordo com a necessidade de 
expansão das atividades jurisdicionais dos respectivos órgãos, com 
efeito a partir do exercício seguinte àquele em que ocorrer a revisão e 
desde que seja observada a vigência mínima de dois anos, sem 
prejuízo das demais determinações desta Lei Complementar: 
I – na esfera federal, por ato conjunto do Supremo Tribunal Federal e 
do Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os Tribunais Superiores; 
II - na esfera estadual, por ato do Conselho Nacional de Justiça, ouvido 
o respectivo Tribunal de Justiça. 
§ 8o É vedada, para fins de cumprimento do art. 169 da Constituição 
Federal, a autorização na lei de diretrizes orçamentárias e a alocação 
de recursos na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais 
de aumento de despesas com pessoal em desacordo com os limites e 
condições fixados nesta Lei Complementar." (NR) 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, legalidade, 
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juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 530/2009, na forma do Substitutivo da Comissão de Finanças e 
Tributação, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Eduardo Bismarck.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, 
Delegado Antônio Furtado, Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo 
Bismarck, Fábio Trad, Herculano Passos, João Campos, João H. Campos, Joenia 
Wapichana, Júlio Delgado, Luizão Goulart, Paulo Eduardo Martins, Samuel Moreira, 
Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Adriana Ventura, Angela Amin, Chiquinho Brazão, 
Coronel Tadeu, Darcísio Perondi, Francisco Jr., Gurgel, Isnaldo Bulhões Jr., Luiz 
Philippe de Orleans e Bragança, Reinhold Stephanes Junior, Rogério Peninha 
Mendonça, Sanderson, Subtenente Gonzaga e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2019.  
 

Deputado DIEGO GARCIA 
Presidente em exercício 

 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CCJC  
AO SUBSTITIVO DA CFT 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 2009 

Acrescenta o § 7o ao art. 20 da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o O art. 20 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescido com os seguintes § 7o e § 8o: 

“Art. 20. ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 7o No âmbito do Poder Judiciário, os limites repartidos na forma 
prevista no § 1o deste artigo poderão ser revistos, mediante a 
aplicação de critérios objetivos, de acordo com a necessidade de 
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expansão das atividades jurisdicionais dos respectivos órgãos, com 
efeito a partir do exercício seguinte àquele em que ocorrer a revisão e 
desde que seja observada a vigência mínima de dois anos, sem 
prejuízo das demais determinações desta Lei Complementar: 
I – na esfera federal, por ato conjunto do Supremo Tribunal Federal e 
do Conselho Nacional de Justiça, ouvidos os Tribunais Superiores; 
II - na esfera estadual, por ato do Conselho Nacional de Justiça, ouvido 
o respectivo Tribunal de Justiça. 
§ 8o É vedada, para fins de cumprimento do art. 169 da Constituição 
Federal, a autorização na lei de diretrizes orçamentárias e a alocação 
de recursos na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais 
de aumento de despesas com pessoal em desacordo com os limites e 
condições fixados nesta Lei Complementar." (NR) 
 
 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2019. 

Deputado DIEGO GARCIA 
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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